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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA 

Área Requisitante Secretaria de Educação e Cultura 

Responsável pela demanda Sueli Costa 

E-mail educacao@pracinha.sp.gov.br   

 

2. CARACTERÍSTICAS DA CONTRATAÇÃO 

Característica do Objeto Sugestão da modalidade de contratação 

(  ) Serviço não continuado 
(  ) Serviço continuado SEM dedicação 
exclusiva de mão de obra  
(  ) Serviço continuado COM dedicação 
exclusiva de mão de obra  
(  ) Material de consumo 
(  ) Material permanente / equipamento 
(  ) Serviço de Engenharia 
(x) Obras / Reforma de Edifício  
(  ) Alienação de bens 
 

(  ) Pregão  
(  ) Pregão (com o uso do SRP) 
(x) Dispensa  
(  ) Inexigibilidade de Licitação 
(  ) Concorrência 
(  ) Leilão 
(  ) Concurso 
(  ) Diálogo Competitivo 
 

Justificativa da sugestão da modalidade 

O serviço prestado possui estimativa no valor de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais), com 

base nos orçamentos realizados em licitações anteriores, estando dentro do valor da dispensa 

previsto no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Serviços de adequações e manutenção na cobertura da creche Pro-infância do Município de 

Pracinha/SP. 

 

Locais do serviço: 

Rua Costa Aguiar s/n - Centro - Pracinha/SP. 

 

Item Descrição Resumida 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

01 
Serviços de impermeabilização da cobertura da 

creche com aplicação de manta geotêxtil 
M2 78,37 

02 
Serviços de impermeabilização da cobertura da 

creche com aplicação de manta asfáltica 
M2 285,67 

03 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de 

borracha, linha esgoto série reforçada ´R´, DN= 100 

mm, inclusive conexões 

M 80,50 

 

 
 
 
 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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A necessidade de impermeabilização decorre de infiltrações frequentes nas coberturas das 

edificações, comprometendo a integridade estrutural e o conforto dos ambientes internos, 

especialmente em áreas educacionais. A falta de impermeabilização adequada tem causado 

problemas que afetam o desempenho das atividades escolares e podem gerar custos elevados com 

reparos futuros. A manta asfáltica geotêxtil foi escolhida por sua eficiência em prevenir infiltrações 

e melhorar o conforto térmico.  

 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL – PCA 2025 

(  ) Sim 
 

Número do 
item no PCA 

Objeto resumido 

  
 

(X) Não 

Justificativa 

O PCA ainda não foi elaborado, de modo que 

o presente DFD se deferido integrará o PCA 

elaborado em 2025 para o exercício de 2026 
 

 

6. QUANTIDADE / CARACTERÍSTICAS DO MATERIAL OU SERVIÇO / PREVISÃO DO 
INÍCIO OU FORNECIMENTO / REQUISITOS TÉCNICOS 

Os serviços deverão ser executados por empresa qualificada. 

O início do serviço se dará após a assinatura do contrato, conforme a necessidade da administração. 

Devem ser requisitados comprovação técnica da empresa a ser contratada. 

Os requisitos deverão estar presentes no termo de referência.  

 

7. FONTE(S) DO RECURSO 

ORGÃO: 02.07.00 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ENSINO INFANTIL E CRECHE  
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0023.1005 – CONCLUSÃO DA CRECHE PRÓ-
INFANCIA  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.902.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  
FONTE: 01 
FICHA: 128                                   

 
 
 
 

8. ASSINATURA / AUTORIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
Pracinha/SP, 29 de outubro de 2025 

 

 

 

Sueli Costa  

Secretário de Educação e Cultura 

 

De acordo. Encaminhe-se para o Setor/Órgão 

responsável para o prosseguimento do processo.  

 

 

 

Laercio Biasi 

Prefeito 
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